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DEp nÍArEilTo oE ucÍÍAçÔES E COXTRATOS rcffi
GoNTRÂTO Ne 32312025

II{EXIGIBILIDÂDE T{I 069/2025
PROCESSO AIliflt{ISTR TIyO Ne 26612023

coilTRATO DE PnEST CÃO DE SERV|çO
ARTÍSNCO QUE ENTRS SI CELEBRAII O
MI'MGÍPrc DB NACÂRÉ/BÀ COiIO
CONTRAT/TilIE E Â EMPNESA ORII{ PROIIUCOEI;
LTI'ÀCOMO CONTRÂTAI'À

O UIIMGÍPrc DE mAGâRÉ, - Pessoa lurÍdica de Dlreito Público lntcmo, lnscrlta no CNP| no

13f/6.902|0001-95, com sede à Rua Edgar Âlves dos Reis, ne 57, C?tüo - ltacaré - Bahla
representada neste ato pelo prefelto munlclpal o Sr. Edson Arante Sânbs Mendes, denominada
slmplesmente CONTRATA.T{TE, e a empresa ORIN PRODUCOBII LTIIÀ lnscrlta no CNPI sob no

54.9O3.4271OOO1-29, sedlada na Estação Benvlndo de Novaes, nc 02555, aPt 902, bloco 4,
Recrelo dos Bandeirantes, Rlo de laneirc/Rl , CEPz 22.790-900, doauante denominada
simplesmente como CONTRÂTADA, neste ato rÊpresentada pelo Sr. Dlogo Mendonga Noguelra,
brasilelro, solteiro, cantor e múslco, nascldo em 26/M/1987, portador do documento de
idenddade nc 11.855.072-2, expedldo por DIC RJ e inscrito no CPF ae 093.221, 17'78, nos
termos do Contmto Social apresentadq regisüado na luntâ Comercid do Estado do Rio de

faneiro (JUCERIÂ) sob nc 2024003679008 em 26.O4.2O24, lntegnnte deste processo

admlnlstrativo, têm iusto e acordado o presentÊ coilTnÂTo DE Pn§3f,AçÃo IrE sERvtço
ARTÍflICo Ne 32312025, decorrente do PRoGESil§o ÂITMINITSTR TWO Ne 26612O25 e
NBXIGIBILIDAITB I{r 06912025, de acordo com o arü 74, lnclso U, ds kl Fcderal de
Ildtaçôês ns t1.!33121 e demals dlsposlções desta lel, medlante as segutntes cláusulas e
condlç6es:

cúusut l prunBna - oBJDro
O obleto do presente lnstrumento é a contrataÉo do ardsta DIOG0 NOqTEIRA E BAI{DÀ por
lntcrmédlo da emprcsa ORIN PRODUCOEIT L'lDÂ, lm.rlta no CNP| !. il.903.127lOOOt-
29, detGntora da exdusMdade de reprccentaçâo legat do arürlr Gn todo terrltórlo
nadonal e hternaclonal, para reallzaçâo dc show no cvênto ltaceÉ §amba Festtval
§ 1e. São anexos a este lnstrumento e ünculam esta contratação. lndependentemente de
transcrlÉo:
Declarações da Contratada;
Proposta Comerclal.

ctÁusuu srcuilrrA- FoRMA DE ExBcuçÃo
O show será reallzado no dla 20 de dezembrc de 2o2S, às 23:00h (rlntc e trêc horasl, no
êvênto ltacaré Samba Fesdval, com duração de noventa mlnutos dC úow.
§ 1r. O cachê ardstico, despesas adminlsradrns (escritório), bem como od lmpostos e tanas para
emissão da nota flscal fá estão lnclusos no ralor proposto.

§ 20. Estruhra de palco, som, llumlnação LED conforme rlder, Eca{ transporte locd,
hospedagem, rider de camarlm, necessldades técnicas, necessldades estuturaig teleprompter,
frcará a cargo desta Admlnlstração Pública

GúUST,TJT TERCERA . vIGÊt{cIA E PRoRnoGÁçÃo
O prazo de ügência deste contrato é até 16 de fevereiro de 2026, na form dal,e;l14.133/2L.
§ le. Por não se ts?tar de servlço condnuq o presente contrato não poderá ser prorrogado de
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forma sucessiva nos leÍmos do art 107 da Lei l4.l33l2t,mas6o somêntc de forma lusdflcada,
pelo prazo neccssárlo à conclusão da prestaÉo do serviço contratado, oonformê aduz o arL 6c,

)(vll da mesma lel.
§ 2e. A divulgaÉo no Portal Naclonal de Contratações Públlcas (PNCP) é condit'o lndlspensável
para a effcácla do conEato, conforme aduz o aÊ 94 da l.e,i.14.73312l.

GúUST'T.A QUARTA. VAI.OR E FOMíA I'E PAGAIIENTO
O valor totâl do presente Contt?to é de R§ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil rcais).

§ 1r. O valor aclma mencionado seú pago da seguinte forma:
a) 50% na asslnatura do conhto;
b) ru3r S0% 20 (vlnte) dlas antes de data do show.

§ 2r. O cachê ardsüco, despesas admlnlstratlrras (escdtórlo), bem como 03 lmpostos e taxas pal"
emissão da nota fiscal iá estão inclusos no valor proposto.

§ 3r. FicaÉ a cargo da GONTRATANTE: Estrutura de palco, som, ilumtrafro, LED conforme
rlder, Eca4 transporte local, hospedagem, rider de camarlm, nccessldades tácnicas,

necessidades estruhrrais, teleprompter, ficaÉ a cargo desc AdmlnlsreÉo Pública.

cÚusur.l QUNTA - Iro PAGAIIEI{TO
0 pagamento será efetuado à Contratada na forma esdpulada na cláusula úterior, após a regular
liquidat'o da despesa, nos termos do art 63 da L,ei Federal nc 4.32O11964 através de ordem
bandria, para crédito em banco, agêncla e conta corrente indicados pela contratada, que segue

abaixo:
> BANCO ITAÚ; AGÊNCXÀ 2927; GONTA CORRE{TE:9&511-5

(OtPf: 54.903.42710001.29 - ORII{ PRoITUCOEII tTIrA).
§ 11 Será constdcrada data do pagamento o dla em que constar como emldda a ordem bancárla
para pagamento.

§ 21O pagamento só será realizado após o recebimento e ateste da Nota Flscal/Fahrra.

§ 3r. As notas frscals somente poderão ser emltidas quando solicltada pelo Setor de Compras.

§ ,ll. A nota ffscal darerá ser emldda pela próprla Contrateda, obriSatorhmente com o número
de lnscrlção no CNPf apresentado nos documentos de habllltaÉo e da ptoposta de preço bem

como da nota de empenho, não se admltlndo notas flscais emlddar com ouros CNPI's,

oportunldade em que deverá indlcar, na própria nota ffscal, o código de rcnrlço ou forneclmento
da tabela da EFD - REINR adequado ao obieto da conrataÉo, devendo dettacar nas notas fiscals
o lmposto de Renda ne Font€, em obsenrâncla as regras de retenfo do lR dlspostes ne lnstruçâo
Normadva RFB ne 1.234, de 2012 e o RtR/2018, para flns de retengão qtnndo do pagamento.

além de averiguar se a mesma está acompanha com as devldas cetüdões de regularldade
vlgentes.
§ 5r. A Contratada no ato do envlo de suas notas f,scals dweÉ apresentar também a "DeclaraÉo
do regime trlbuÉrio" ao qud a empresa está submetida e em celo dc altcraÉo do reglme
triburárlo, flca a empresa Conratada na obrlgação de imedlatamentê lnformar à Contratante
nova Declaragão.

§ 6q A Contratada em sendo optante do Slmples Nacional, esÉ obrigada a enüar em anoro à

nota flscal, o exrato do Stmples Naclond ou o recibo do PGDAS da últlna competêncla para

confer€ncia da alíquota aplicada/informada na Nota FlscaL de acordo com arc 21 da Lêi

Complementar 123/2006, em seu § 4e.

§ 7q A Contratada que sela beneficiada com o regime de CPRB - Conulbuifio Patronal sobre a

Recêlta Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal.

§ 8q O setor competente para proceder o pagamento deve verlflcar se a Nota Fiscal ou Fatura
apr€sentada expressa os elementos necessárlos e essenclals do documdlto, tals como: prazo de

rraltdadg data de emissâo, dados dos do contrato e do órgão contratante, peíodo respecdvo da
orecução do contÍato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retengôes trlbuÉrias
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cebÍveis,

§ 9!. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faura, ou clrcuutâncla que lmpep a
llqúdação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado proüdencie as

medldas saneadoras Nesta hlpótese, o prazo para paSamento iniciar'lc'l após a comprovat'o
da regularlzação da sinnÉo, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

§ 10o. O \nlor dos pagamentos elE[$lalEgtrteflüedDad§ nos moldcg descrltos no patágrafo

primelro do altgo 14S da lel, seÉ descontado à tam de 1% (um por ceato) ao mês, calculada

pro roú die,ente o dia do pagamento e o 30e (tri8éstmo) dia da data do pmtocolo do documento

de cobrança no setor competente da enüdade. Na hipótese de lnexeclção do obietq ffca o
contratado obrlgado a devolver, com correçâo monetárla, a lntegralidadc do valor anteclpado e

no caso de ino(ecução parcial, deveú haver a devolufo do mlor rcladvo à parcela não'
exêcutada do oonrato.
§ 11e. O rnlor dos pagamentos evenualmente efeüados com atrasq desde que não decorra de

hto ou ato imputávelà Contratada, sofrerá a lncldêncla de iuros e correflo moneéria, de acordo

com a rrariaÉo da Tara Sellc aplicávels à mora da AdmlnistraÉo Públloa, limitados a l2Vo ao

eno.

§ 12e. Qgando do pagamento, seÉ efehrada a retenção Eibutárta prevlsta na legislação apltdvel.
o pagamento do valor a ser anteciPado ocorreÉ respeitando evenhnir retÊnçõe§ HbuÉrlas
lncldentes.

crÁusuu srxm - DorAçÃo oRçAüENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução deste confato correrão a contl da segulnte rubrice
orçamentária do Munlcípio de ttacaré at6vés dos recursos orgamáltário§ e flnanceiros

oriundos dos recurcos púprtos, bem como das receltas recebldas pda munlcipalldadc na

DotaÉo OrçamenÉrla e empenho abaixo:
Unldade Requlsltante: §ecretarle MunldDal de Turlsmo
Fonte 150000000000
Prolcto Advldade: 2019
EGrnênto dê Dc.pcsa: 33903900000
§ Únlco: Caso ocorra alteração da Dotação Orgamentária esta passaÍá a flzer parte do presente

confato, através de termo adldvo ou aposülamento medlente ato denldamente iustificado do

Ordenador de Despesas, que será obrlgatorlamente iuntada ao procêtro administretlvo, com

comprovaflo da nodfiú?gão à contratada.

cúusUU SÊNMA. MODALII,AI,B I,E COT{TR^TAçÃO
Por se tratar de conratação em que é lnvlável a compeHção, fundamenta'se a confataçâo no

aÊ 74 caput e lnctso t da Lel 14.133/21, que descreve o seguinte:

'Art 74. É taalgÍvel a ltcttaso qtaado lnvlúvel o com@Ífu qn criper;lol
nosasosde: (-) ll - @naúação de pfisstonol do sefarotfrdlv.,
dtrcúncm& u Pot rrelo de emprtr;árto qútslvo, ds& ge ansogtúo pela
crítfu e,spcdlollz.da ou pclo oplnfu púbrla;'

GúUST,T.A OITAVA. SUBGONTRÂTAçÂO
Não seÉ admidda a subcontratação do obieto contratual.

cúusu.eroru-REArusTE
§1e. Os preços inicialmente contrâtados são fixos e lrreaiustávels no prao de um ano contado
da data do orgamento esdmado.

§ 2t Após o lnterregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, t» preços

iniciels serão realustados, medlante a apllcaçãO pelo Contratante, do lndce Nacional de Preços
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ao Consumldor Amplo Especld - IPCÂ-E, exclusivamente para as obrigagões lnlcladas e

concluídas após a ocorrêncla da anualidade.

§ 3e. Nos reaiustes subsequentes ao primelrq o interregno mínimo de un ano seé contado a
partir dos efeltos financelros do último realuste
§ 4e. No caso de afaso ou não divulgação do índice de rÊarustamento, o Contratante pagaÉ à

Conratada a importâncla calculada pela última varlagão conhecida, llquldando a diferenga
correspondente tllo logo seJa divulgado o índtce definidvo. Ftca e contratada obilgada a
apnesentar memórla de dlculo referente ao realustamento de preços do valor nemanccente,
sempne que este ocorTer.

§ 5q Nas aferlgões flnais, o índlce uüllzado para reaJuste será, obrtgatorhmente, o definitivo.

§ 6e. Caso o índice estabelecido para realustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser uüllzado, será adotado, em substihtiÉo, o que üer e ser deteÍmlnado pela

leglslação então em vlgor.
§ 70. Na ausência de pradsão legal quanto ao Índice subsdntto, as parEr elegeÉo novo índice
oficid, para reatustamento do preço do valor remanescente, por melo dc termo aditivo.

§88. O rearuste será reallzado por apostilamento.

CúUST,LI DÉC|MÂ . DAS OBruGAçÔES DO GONTRÂTA}JTE
São obdgaçôes do CONTRATÂME:

a) Ext$r o cumprimento de todas as obrigagões assumidas pelo Conbztrdo, de acordo com o

conrato e seus anexos;
b) Reallzar o pagamento no pmzo e condições estabelecidas no Termo de Rcferência;
c) Nodffcar o Contratado, por êscrito, sobre falhas verificadas no serviço prcstado;

d) Deslgnar flscal para acompaúar a execução do obleto contraüal, nos termos do aÊ 1 1 7 da ki
t4.133121.

e) Apllcar ao Conts?tado sançõ6 modvadas pela inotecugâo total ou pardal do Contrato;
Í) Clenüffcar o órgão de repr6entaÉo Judlclal do Munlcíplo para adoção das medidas cabívels

quando do descumprlmento de obrlgagões pelo Contratadoi
g) A Administragão não respondeÉ por qualsquer compromissos assumldoe pelo Contretado com

tercelros, alnda que únculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

tercelros em decorrênda de ato do Contratado, de seus empregados, ptlDostos ou subordlnados
h) Atestar as notas flscals emiüdas pela Contratada;
t) Publlcar os extratos do contrato e de seus adlüvos, se houver, no Portal Naclonal de Contrataçõe§

Públlcas (PNCP) ou no Dtárlo Offciat do Munlcíplo em até 10 (dez) dlas úteis, contados da
referlda asslnahrra;

D RêcpoDsebllza-se por toda a *trutura de palco, som, llumlnaÉo, t EIl conÍorme rlden
Eca4 tra$portG local, hospedagcm, tlder de camarlm, oecessldades técnlca§,
nccesídades estnrhuals, têleplomptên

CIáUSU|Á DÉGIUA PruMEIRÂ. DAI' OBRIGÂçOES DA CONTRÂTADA
A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigagões constantes neste instrumento, obsenrando,
ainda, as obrigações a segulr dispostas:

a) Manter preposto acelto pela AdmlnistraÉo para represenÉ-lo na otccução do contrato. A
lndicat'o ou a manutenÉo do preposto da empresa poderá ser reorsada pelo óryão ou enddadg
desde que devldamente iustiffcada devendo a empresa designar ouuD parâ o exerddo da
atiüdade.

b) Atender às determinaçô6 regulares emitidas pelo ffscd do contrato ou autoridade superior (art
137,11);

c) Aocar, quando for o caso. os empregados necessários, com hablüoção e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprlmento das cláusulas deste conEato;

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que üer causar à AdministraÉo
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ou a teroeinos em razão da exeanção do contrzto, respondendo por si, seus empregados,
pnepostos e sucessores, independentemente das medldas preventivas adotadas, não reduzlndo
essa responsabllldade a fiscallzação ou o acompanhamento da occução contratual pelo
Contmtante, que ffcará autorlzado a descontar dos pagamentos deüdc ou da garantia, caso
exlglda no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

e) Caso a Conratada não compareça à apresentaÉo, deverá veíffcar, runto à ContEtante, a
dlsponlbllldade para agendamento de nova data Alternatirramente, se assim for determinado
pela Conratantg a Contmtada deverá prcceder à devolução tntegral do ralor contratual.

fl Nâo subcontratar, duBnte a ügência do conrato pessoa flslca ou ruídlca, se aquela ou os
dtrlgentes desta mandver€m ünculo de natureza técnlca, comercial. oconômlca, flnanceira
trabalhlsta ou ciül com dirigente do órgâo ou enddade contratante ou com agente públlco que
atrle na fiscelização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônfuge, compaúelro ou parente
em llúa reta colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

g) lndlcar na Nota Fiscal o cúdigo de servlço ou forneclmento da abele da EFD - REINF, adequado
ao obleto da conuatagãq devendo destacar na nota o lmposto de Renda na Fonte, em
obseryâncla as regms de rctenção do lR dispostas na lN RFB nc 1.23t1, de 20t2 e o RIR/2018,
para frns de retenção quando do pagamento.

h) Âpr6entar runto com a Nota Flscâl os segulntes documentos:
- Declaragão do Regme Trlbutário e em caso de alteração do regimg frce a empresa obrigada a
informar imediatamentÊ à Contratante o novo reglme, com a apresentaf,o da nova DeclaraÉo;
- Certidão conlunta relaürra aos trlbutos federals;
- Cerüdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Munlclpal do domlcíllo ou sede do
conEatado;
- Ceddão de Regularldade do FGTS - CRF; e
- Ceddão Negadvâ de Débltos Trabelhlstas - CNDT;

i) Responsabülzar-se pelo ormpdmento das obrlgaçõês preústas em Acordo, Convengão Dissídlo
Coledvo de Trabalho ou equlnalentes das categorlas abrangidas pelo contrato, por todas as
obrlgações trabalhlstas, soclals, prevldenclárlas, tributárias e as demals preüstas em leglslação
especÍflca, cuja lnadlmplêncla não transfere a responsabllldade ao Contr'atante;

l) Comunlcar ao Fiscal do contrato, no pra:zo de 24 (únte e quafo) homl qualquer ocorrência
anormal ou acldente que se ver{flque no local dos servlços.

k) Condudr os tnbalhos com esdta obserrânc{a às normas da leglslaçlo perünente, ctmprindo
as determlnaçôes dos Poderes Públlcos;

l) Submeter preüamente, por escrlto, ao Contratante, para anállse c aprovagão, quaisquer
mudangas nos métodos de execução que fulam às especiffcações do teÍmo de referêncta;

m) Não permldr a uüllzação de qualquer trabalho do menor de dezesseis ams, o(ceto na condtção
de aprendlz para os maiores de quatorze anos, nem permldr a udllzapo do trabalho do menor
de dezolto anos em trabalho noturno, perigoso ou lnsalubre;

n) Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumldas,
todas as condiçôes o«lgldas pan habilltaÉo na licitaÉo, ou para qudiicaçãq na contratação
dlrea;

o) Guardar slglo sobre todas as lnformações obddas em decorrêncla do crmprimento do conrato;
p) Aceltar, nas mesmas condições contr'auais, acréscimos ou supressões dc até 25% (ünte e clnco

por cento) do valor iniclal atualizado do contrato que se flzerem necesdrias;
q) O coDratado será responsável pelos encargos trabalhistas, preüdenclátíos, fiscais e comerciais

resultantes da execugão do contrato, confome preüsão do art 121 dalal14.133 /ZLt
r) RcsponsablllzaFsc pclo pagamcnto do cac.hê aí&dco, derpocas admlnlstraütras

(ccrrttórlo), bem como 06 lmpostos e taxas para emlsrâo da not. írcal fá ectão lndusoc
no valor proposto

cúusulÁ DÉcIIrtA siEclrl{DÂ - oBHGAçôES PERTINBüTES À LGpIr.
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As partes deverão cumprlr a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 ([GPD), quanto a todos o§

dados pessoals a que tenham acesso em razão do ccrtame ou do contzto adminlstrativo que
eventualmente venha a ser ffrmadq a partir da apresentação da proposta no procedlmento de
contmtaÉo, independertemente de declaração ou de aceitaçâo expressa.

§ 1e. 0s dados obtidos somente podeÉo ser u6lizados para as finalidedcs que iusüficaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princlpios do art 6c da LGPD.

§ 2e. É vedado o compardlhamento com tercelros dos dados obtidos fora das hipóteses
permlüdas em Lei.

§ 3t A Administrapo deverá ser lnformada no prazo de 5 (cinco) dlac úteis sobre todos os
contratos de suboperação flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

§,P. Terminado o tratamento dos dados nos termos do arL 15 da I,GPD, é dever do contztado
elimiú-los, com orceção das hipóteses do arL 16 da I,GPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para flns de comprcvaçIo do cumprimento de
obrigaçôes legats ou conratuais e somente enquanto não pr*critas es3at obrlgagões.

§ 5q O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconratadc, quando for o câso, o
ormprimento dos dareres da presente c{áusula, permanecendo integÍahrente responsável por
garantir sua obserránci a.

§ 6q O Contratante podeÉ reallzar dlllgêncla para aferir o cumpíDento dessa cláusula
devendo o ConEatado atender prontamente Eventuais pedidos de comprcvafo formulados.

§ 7e. O ConEatado deverá prestar, no pra:zo fixado pelo CotÊatante, prorrogável

iustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoals para cumprimento da LGPD,

incluslve quanto a anenhrd descarte realizado.
§ 8e. Bancos de dados formados a parür de conratos administrativo3, notadamente aqueles
que se proponham a aÍrnazenar dados pessoals, danem ser mantidc em amblente ürüal
controlado, com registro lndlvidual Estreável de ratamentos reallzadc (LGPD, arL 37), com
cada acesso, data, hoÉrlo e regtstro da flnalldadc para efelto de resporuablllzação, em caso de
eventuais omissões, desdos ou abusos.

§ 9e. Os referldos bancos de dados devem ser desenvolvldos em formato lnteroperável e
estruEÍedo (IGPD, art 25)
§ 10q 0 contrato está sulelto a ser altcrado nos procedlmentos perúnantes ao ratamento de
dados pessoa§ quando lndicado pela autorldade competente, em cpedal a ANPD por melo de
oplnlôes éorlcas ou recomendagões, edltadas na forma da LGPD.

§ llq Os contratos e convênlos de que trata o § 1e do art 26 da LGPD dereÉo ser comunlcados
à autorldade naclonal,
§ 121 O Contratado deverá, caso receba qualquer comunlcação de qudquer pessoa em relat'o
ao Processamento de Dados Pessoals do Conratante (lnclulndo Ttürlares dos Dados ou
autorldades de proteção de dados): (l) nodffcar o Contratante no prazo de 1 dia údl após o seu
recebimento; (ll) fornecer toda asslstêncla razoavelmente sollcltada pelo Contratante paÍ?
permitir que este responda a respecdva solicitaÉo; e (üi) úo ttsponder sollclaçôes
dlretamente sem autorizaÉo por escrlto do Contratante.
§ 13q O Fornecedor deverd lmplementar e manter as medidas técnhas e orgânizacionals
necessárias para a proteÉo dos Dados Pessoais do Contratante, contrã destruição acldental ou
llegal, danoc perdas, alterações, dlvulgação ou acesso úo autodzados, sem preluízo do
cumprimento de qualquer outra medlda exlgida pelas lels de proteçlo de dados aplidvels. O

Conratado deveÉ assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processer os Dados Pessoais do
Cllente esteia vlnorlada a obrlgaç6es contratuais de confrdenclalldade.

cúusuÁ DÉctMATERcEnÂ-DAFrscAuzAçÂo EGE TÃo Do corrRATo
A CONTRATÂDA submeter-se-á a todas as medidas e procedlmentos de Dlscallzação, sendo que
a atuação fiscalizadora do Munlcíplo em nada restrlngiÉ a responsabllldade únlca, lntegral e
exclusiva da CONTRÂTADA no que concerne aos servlgos contratadoú, à sua execugão e às
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consequênclas e implicações, púrdmas ou nemotas, perante o COI{TRATANTE, ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorr€ncla de eventuals lrregularldades na execução dos
servlços conratados não impllcaÉ corresponsabilidade do C0NTf,ÂTÂt{TE ou de seus
prepostos.

§le. A execuÉo do presente ConEato será avallada pelo fiscal de contmto medlante
procedlmentos de supervisão local direta ou indireta, os quais obsenratão o cumprimento das
cláusulas e condlções ora estabelecidas e de qualsquer outros dados nccesúrlos ao controle e
arallaçâo dos serviços prestados, respeitados o conradltórlo e a ampla defesa.
§2e. Â íscalizaÉo da execução do obieto seÉ efetuada pelos servidorea Lutza Longo dos Santos
Quadros; Marla Bernadetc Ollvelra Gonçalves; Erasmo Carlos dos Santos Cruz - Portaria ns
045/2O25, atzndendo aos termos do ardgo ll7 dal.el14.t33121.
§3e. A ffscalização da Prefelura Municipal de ltacaré não dlmlnul nem substihri e
r€sponsabllldade da Coneatada, decorrente des obrlgagôês assumidas
§{e. DeveÉ ser comunlcado por escrito (preferenclalmente por meio d. e-mall) à contratada,
sempre que necesúrlo, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicat'o formal
entre as partes contratantrs;
§5e. A contratada, pela lnexecução total ou parclal das condlções estabelecldas no aiuste, sem a
deüda justificaürra acelta por este órgãq e sem prejuízo das demals sançôes aplicáveiq ffcaÉ
suieita, a cTltérlo deste mesmo órgãq às penalidades de Sanção Admlnistradrra previstas no
Confato;
§61. A contratada hcilltará o acompanhamento e o confole permanenla, pela confatantg dos
serviços e prestaÉ todos os esclerecimentos que lhe forem solidtados pelos audltorts
designados para tal fim;
§ 7e. A CONTRATADA declara, anteclpadamente, aceitar todas as decisõrs, métodos e pnocessos
de inspeçãq verificaÉo e conrole adotados pelo CONTRÂTANTE, se obígando a fornecer os
dados, elementos, orpllcagões, esclareclmentos e comunicações de que este necessltar e que
forem conslderados necesúrlos ao desempenho de suas aüüdades.
§ 8e. Compete à CONTRÂTADA fazer minucioso exame da execução dos serüços, de modo a
permlür, a tempo e por escrito, apresentar à FiscallzaÉo, pera o deúdo esclareclmento, todas
as dlvergênclas ou dúddas porvenurra enconfadas e que venham a lm@lr o bom desempenho
do Contrato. O sllênclo lmpllca total aceltagão das condições estabelecldes
§ 9c. O Gcstor do Contf,ato sGú o Sccnetárlo da Past de referl& cotrataÉo, autorldade
competente para o gerenclamento das aüvldades relacionadas à occuflo do contrato, à
flscallzagão técnlca e admlnistrativa e dos atos necessárlos à formaltsação do conEato, dâ
prorrogação, repactuaÉo, reequllÍbrlo econômlco-flnancelro, alteraÉo, acrésclmo, supnessão,
paSamento, requerer aplicação de sançôes, ortlnção dos contratos, entr! outros.

cúusuÁ DÉcmA euÂnrA - rilFnÂçôEs E sANçôEs ArrMtNxsrR^trvÂs
Pelo descumprlmento total ou parcial do Contrato, o Contratante podeÉ, sem prelúzo da
responsabllldade civll e crlmlnal que couber, aplicar as seguintes sançõ6, previstas no arL 156
da lri Federal nc 14.L33/2O2L:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de llcitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) Declaração de lnldoneidade para llcltar ou conEatar.

§le - A aplicâÉo da sanção prevlsta na alínea "b" obsenrará os seguintec parâmeros:
a) 0,1% (um déclmo por cento) até O,2% (dols déclmos por cento) por dta údl sobre o valor da

parcela em atraso do Confato, em caso de atraso na execuçâo dos serügc, llmitada a lncldência
a 15 (quinze) dias. Âpós o décimo quinto dia útil e a crltér.lo da Adnúntstração, no caso de
execução com etraso, podeÉ ocorrer a não-aceitação do obJetq de forta a configurar, nessa
hipótese, inexecuÉo total da obrigação assumida, sem preluízo da resclsto unllateral da avença;
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b) O1% (um déclmo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o ualor dr parcela em atraso do

Confato, em caso de atraso na orecução do obleto, por peíodo supedor ao prevlsto no subitem
anterlor ou de inexecuÉo parclal da obrigaSo assumlda;
O5% (meio por cento) até 30% (dnta por cento) sobre o valor do Contrato ou do sajdo não
atendido do Contmto, em caso de lnexecuÉo total da obrlgagão assumlda;
O,ZVo a 3,2ch por dla sobre o valor mensal do Conratq conforme detalàamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

O07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia údl dc raso na apresentação
da garanüa (seia para reforço ou por ocaslão de prorrogação), observado o máímo de 2% (dois
por cento). O atEso superlor a 25 (vtnte e clnco) dlas útels autorlzaÉ o CONTRÂTANTE a
promover a rescisão do Contrato.
Âs penalldades de multa deconentes de fatos dlversos serão conslderadrs independentes entre
sl.
Pera efelto de aplicação de multas, às infragões são aribúdos graus, de *ordo com as tabelas 1
e 2 abaixo:

IAEEIÁI.
GNÂU CORRESPONDÊNGIÂ

t 0 % ao dla sobre o rralor mensal do con
2 O4% ao dla sobre o rnlor mensal do confab
3 0,8% ao dia sobre o mlor mensal do conEato
4 1,6% ao dla sobre o valor mensal do confab
5 3,2% ao dia sobre o yalor mensel do oonE?b

c)

d)

e)

0

8)

TABELA 2

ITEM rrEscRrçÃo GRÂU

I Permldr slhnção que ctle a possibllldade de causar dano ídcq lesão
corporal ou conseq uênclas letals, por ocorrêncla;

0s

2 Suspender ou lntemmper, salvo modvo de fory malor ou câso
fortulto, os serúços conb?tuals por dia e por unldade de atcndtmento;

04

3 Manter funclonárlo sem qualificagão para executar oc servlgos
contratados, por empregado e por dla;

03

4 Recusar-se a executar servlço deteÍmlnado pela ffscallzaÉo, por
serüço e por dla;

02

Para os ltêns e dclxar dc:
5 Cumprir deteÍmlneção formal ou lnstrução complementar do órgão

fi scallzador, por ocorrêncla;
02

6 Subsdtuir empregado alocado que não atenda às nccessldades do
servlÇq por fuilclonilrlo e por dla;

01

7 Cumprir qualsquer dos itcns do Contrato e sêus Ano(os não prevlstos
nesta tabela de multas, após relncldêncla formalmente nodflcada pelo
órgão ffscallzador; por item e por ocorrêncla;

03

I lndlcar e manter durente a execução do contrato 03 prepostos
previstos
no Contrato;

01

§2e. As sanções somente serão apllcadas após o decurso do prazo pana apresentação de defesa
prâda do lnteressado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dlrs úteis, obseradas as
demals formalidades legals.
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§ 3r. As sânçôes previstas nas alínees "a", 'C e 'd' do caput desta Cláusda poderão ser aplicadas
luntamente com aquela prevlsta nas alíneas "b", e não o«cluem a poeslbllldade de rescisão
unllateral do Contrato.
§ ,0e. Â sanção prevlsta na alÍnea 'd do caput desta Cláusula podeÉ trmbém ser apllcada aos
Contratantes que, em outras licitações e/ ou contratações com a ÂdmlnlstraÉo Públlca Dlreta
ou lndlreta de qudquer nível Federativo, tenham:
a) sofrido condenagão defrnltlva por pradcarem, por meios dolosos, fraudes flscals no

recolhimento de qualsquer tributos;
b) praticado atos llícltos, üsando a frustrar os obfetivos da licitaÉo;
c) demonsrado não possulr ldoneldade pala conratar com a Admlnistração pública, em

vlÍhrde de outros atos llícltos pradcados.
§ Sq Âs multas deveÉo ser recolhld.s no prazo de 03 (tÉs) dlas útcis, contados da ciência da
aplicação da penalidade ou da publlcagão no Diário Oficial do Município de lhcaé do ato que as
impuser.
§ 6q As mulcs apllcadas podeÉo ser compensadas com rralores daddos à CONTRATADA
mediante requerimento expresso nesse sentido.
§ ?.. Se, no prau, preústo nesta Cláusula, não for feita a prom do ecolhimento da multa,
promover-se-ão as medldas necessárias ao seu desconto da garanda prrsEda, quando houver,
mediante despaúo regular da autorldade contratante.
§ 8e. Se a multa apllcada for de valor superlor ao valor da garanda pr6tada, além da perda desta,
respondeÉ o contr?tado pela sua dlferenga, que será descoatrda dos pagamentos
evenhralmente deúdos pela Adminisragão ou cobrada iudicialmente.
§9!. Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garanüa, o valor desta deverá
ser recomPosto em 48 (quarenta e oitQ horas, sob pena de resclsão admlnistradrn do Confato.
§ 10e. Ressalvada a hipótese de erdsdr requerimento de compensaflo dervtdamente formallzado,
o COMRATÂNTE suspenderá, obsenndo o contradltório e ampla defesa, os pagamentos
doddos à CONTRÂTADA até a comprcvagão do recolhtmento da multa ou da prova de sua
relevat'o por ato da Admlnistração, bem como até a recomposlção do ralor orl$nal da garanda,
que tenha sldo descontado em ürhrde de multa lmposta, salvo dedsão fundamentada da
autoridade competente que autorlze o prosscgulmento do processo de Fgemento.
§ 1 1.. Se a COMRÁTAME verlficar que o rralor da garanüa e/ou o valor dos pagamentos alnda
deüdos são suffcientes à saHsfagão do valor da multa, o processo de pa6lmento retomaÉ o seu
curso.

§ Ue. As multas eventudmentc apltcâdes com base na alínea 'b' do caput desta Cláusula não
pGsuem caÉter compensatórlo, e, asslm, o pagamento delas não sdmlrá a CONTRÂTADA de
responsabllldade pelas perdas e danos decorrentes das lnfrações comcddas
§ 13q A apllcação das sanções estabelecldas nas alíneas do caput desta Cláusula é da
competêncla do Secretário Munlclpal de Flnangas

cr.ÁusulÁ DÉGIMA eutr{TA - ExTtNçÃo cor{TMTUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obr.lgagões de ambas as prrtes.
§ 1e. Se as obrlgagões não forem ormpridas no prazo esdpulado a úglncla ficaÉ prorrogada
até a conclusão do obieto, caso em que deveÉ a AdmlnistraÉo proüdeociar a readequação do
cronograma fl sico-fl nancelro.
§ 2e. Quando a úo conclusão do contrato referlda no item antedor decorrer de culpa da
CONTRATÂDA:

a) Flcará ele consÉhrIdo em mora, sendo-lhe aplidvels as respectivas sanç0€s admlnistradvas, e
b) Poderá a AdminlstraÉo opar pela ordnção do contrato e, nesse caso, adotaÉ as medidas

admitidas em lel para a condnuldade da execução contratual.
§ 3q O contr"to pode ser otdnto antes de cumprtdas as obrigações nelc €stipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da NLLG bem como
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amigavdmente, assegurado o conraditório e a ampla defesa.

§ 4r. Nesta hlpótesg aplicam-se também os afiigos 138 e 139 da mesma lai.
§ 5e. A exdnÉo opem seus efeitos a partir da publlcação do ato adorlnlstmüvo no Portal
Nacional de Contratações mbücas (PNCP).

§ 6q A alteração soclal ou modiflcação da frnalldade ou da estrutura da empresa não enselaÉ
resclsão se não resHngir sua capacidade de conclulr o contrato
§ 7r. S€ a operação impltcar mudança da pessoa iuídica contratada, deverá ser formdlzado
termo adlüvo para alteraçâo subiedva.
§ 81 O termo de resclsâq sempre que possível, seÉ precedldo:

a) balanço dos eventos oontrahnls lá cumpddos ou parcldmente cumpddc;
b) relaÉo dos pagamentos rá efetuados e alnda deüdos;
c) lndenlzações e multas

§ 9c. Nos casos de orünção com culpa exclusiva da CONTR.ATANTE, dcrrcrão ser promoúdos:
a) devolução da garanda, se houver
b) os pagamentos deüdos pela execução do Contrato eté a data da exünÉo;
c) o pagamento do custo de desmoblllzaçãq caso hala;
d) o ressarclmento dos preluízos comprorndamente sofridos

§ 10c. No caso de extinfo amigável, esta seÉ redudda a termq tendo r CONTRâTÂDA direito
aos pagamentos deüdos pela execufo do Contrato, conforme atcstado em laudo da comissão
especlal desigrada para esse flm e à devoluçâo da garantia

cuiusum oÉcrMA sExTA -/rLTEnÂçÕEs coNTRÁTUArs
§le. O presente contrato podeÉ ser alterado, com as devidas justificadrns, nos seguintes casos:
I - unllatcralmente pcla ÂdmlrlstnrÉo!

a) quando houver modlflcação do obleto para melhor adequação técnlca r seus obietivog desde
que não transffgure o obleto da contratafo.

b) quando for necessária a modlf,cação do mlor conranrâl em decontncla de acrésc'lmo ou
dlmlnúção quandadt a de seu oblem, nos llmltes permlddos por esta [el;
ll - por acordo cntre ôs partes:

a) quando necessárla a modlfrcação do reglme de execução do servlço, bem como do modo de
forneclmento, em face de verif,cação técnlca da lnapllcabllidade dos termos contsãtuais
orlglnárlos;

b) quando necessárla a modlficagão da forma de pagamento por lmpoclgâo de clro.rnstânclas
supenrenlentes, manddo o valor lnlclal atuallzado e vedada a antedpçâo do pagâmento em
relação ao pacnlildo sem a cotrespondente contraprestação de forneclmento de bens ou
orecrt'o do serúço;

c) para restabelecer o equilÍbrio econômico-ffnanceiro inicial do contrato am caso de força malor,
caso fortulto ou fato do prínclpe ou em decorrêncle de fetos lmpreúsÍvels ou prevlsÍvels de
consequênclas lncalculávels, que lnvlablllzem a aecução do conffio tal como pactuadq
respeltada, em qualquer casq a repardgão obJedva de rlsco estabeledda no contrato.

§2e. Nas alteraçóes unllaterais a que se refere o inciso I do §le desta CLueula o contratado será
obrlgado a aceltar, nar mesmali condlções contranrals, acréscimos ou srpressôes de até 25%
(únte e clnco por cento) do mlor lnldal atuallzado do contrato que sc ffzerem nas obras, nos
serúços ou nrxr compras, e, no caso de reforma de edlflclo ou de equlpanento, o limite para os
acrésclmos seÉ de 50% (clnquenta por cento)
§3e. As alteraç6es unllaterais não podeÉo transffgurar o obleto da contrataÉo.
§4r. Se o contrato não contemplar preços unltárlos pera os serúços curo adltamento se frzer
necessárlo, esses seÉo flxados por melo da apllcação da relafo genl entre os valores da
proposta e o do orçamento.base da AdmlnlstraÉo sobre os preços refeitenclals ou de mercado
vlgentes na data do aditamento, respeitados os limltes em [€1.

§5e. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, sc o contmtâdo lá houver
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adquirido os meterleis e os colocado no local dos trabalhos, estes deveÉo ser pagos pela

AdmlnÍstraÉo pelos custos de aqulslção regularmente comprorados e monetadamente
realustados, podendo caber lndenlzaÉo por ouEos danos eventuahrente decoÍTentes da
supressão, desde que regularmente compromdos.
§ 6e. Registros que não caracteÉzam alterafo do conrato podem ser reallzados por slmples
apostila, dispensada a celebração de termo adidvq como nas segulntes Ctreções:

a) rarlação do valor contratual para fazer face ao realuste ou à repactuaÉo de prêços preüstos no
próprlo conb?to;

b) aoalizações, compensações ou penallzações financeiras decorrcnEs das condlções de
pagamento prcvtstas no contrato;

c) alteraçôes na razão ou na denomlnação soclal do contratadoi
d) empenho de dotações orçamentárlas.

cúusut A DÉGIMÂ sÉtlMA -REEeutúBRro Ecoilôttlrco FNÂNcBlno
Caso hala alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua c ancargos do confatado,
a Admlnistraf,o deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômlco-
frnancelro inlclal.
§ le. Â extinÉo do conEato não configurará óblce para o reconheclmento do desequllíbrio
econômtco-flnancelro, hlpótese em que será concedida tndenlzafo por melo de termo
indenlatóío.
§ 2e. O pedldo de restabelecimento do equilíbrio econômlco-financelro deveÉ ser formulado
durante a úgêncla do conü?to e antes de evenEal prorrogagão nos tennos do aÊ 107 ü 1Ê1.

§ 3e. A repacnração seÉ precedida de solicitação do contratado, âcompohada de demonstreÉo
analídca da varlagão dos custos, por meio de apresentação da planllha de custos e Íormação de
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentenga normaüva que fundamenta a repacftaÉo.
§ {e. O Contratante flca obrigado a responder a solicltaçâo de reequlllHo em até 15 (quinze)
dlas útels da data em que forem apresentados todos os documentos ncccssárlos à apreciação do
pedldo

cúusurA DÉoilA orrAvA - ctusos olrrssos
0s casos omlsms seÉo decldldos pelo COMRÂTANTE, segundo as dlsposlções conüdes na lei
nc 14.133, de 2O2l e demals normas federais aplldvels e, subsldhrtamente, segundo as
dlsposições conddas na Lel nc 8.078, de 1990 - Códtgo de Defesa do Consumldor - e normas e
prtncíptos gerais dos conEatos.
§ Únlco. Qualquer omlssão ou tolerância de uma das part€s, no odglr o êtdto cumprlmento do6
teÍmos e condlções d€ste conr'ato ou ao exercer qualquer prerrogaüua dele decorente, não
consdhrtÉ renovagâo ou renúncla e nem afetaÉ o dlrelto das partÉ de exercê-lo a qualquer
temP().

oÁusum oÉcníA ilor{A - FoRo
Flca eleito o foro da comarca de ltacaré/BÀ para dirimir quaisquer dúüdas ou lldglos
enentualmente emergentcs em decorrência do presente contrato que nao possam ser compostos
pela conclllaÉq conforme arL 92, §1e da lel ne L4.L33121.

cúusut l vrcÉsuA - PrrBLrcAçÂo
O CONTRÂTANTE promoveá a publicação do extrato deste instrumarto no Diário Oflclal do
MunlcÍpo, além da dlvulgação no Poral Naciond de Contratações PúbUcas (PNCP) no prazo de
10 (dez) dlas útels a contar da data de sua asslnatura, nos termos do art 94 da Lel Federd ne
L4.133 I 202L, às qpensas da CONTRÂTADÁ"

GúUSUI.A uGÉsIMA PNMHnA. FIscAtIzAçÃo FINâI|CEIRÂ E oRGAIIIENIÁilA

c'oNTn^TO tf tllrraEs
TNEXIGIBIIJT'ADE I§ Í'':!O'3

?ROCE§«) ADMINISÍRATIVO N. I'Ó':III3



EStrADOOABAI{A
PREFETURA IU]IICIPAL DE ]TACARÉ.

Cfl PJ: í3118.90210001 45
oEP RrArErÍTO DE UC]ÍAçÔE8 E OOilTRATOS

000109
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O COI.ITRATANTE provldenclaÉ a remersa de cóplas auttnücas do ptsente lnstrumento ao
Tribunal de Contas do MunicÍpio na forma da legislação aplicável.

cúusuu vrcÉslüÂ SEGUNTTA - Drspo$çôEs Frr{fls
a) Fazem parte do prresente conrato as prerrogadvas constantes do arü 104da Lei Federal
nc 14.13312021.
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dla de lníclo e lncluído o do vencimento, e
conslderar-se-ão os dias consecuüvos, salvo dlsposlÉo em contrárlo 0s prazos somente se
lnlclam e vencem em dlas de expedlente no CONTRATAI{TE.

E por asslm êstarem justas, combinadas e contratadas, declaram as paÍtes aceltarem todas as
dlsposlç6es conddas nas cláusulas do presente Conrato e firma esê, cot 03 (vlas) vlas, de lgual
teor e forma, com as testemunhas abalxo.

ItacaÉ/BÀ 17 de novembro de 2025.

.r{

coNTRÂTANTt - MrrMCÍprO rrE ITACÁRÍ/BÂ
cNPl 13.846.902l0001-95

Edson AEnte Santos Mendes - Prefelto Munlclpal
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CONTNATAI'A. ORIN PRODUCOES LTIIÀ
CNPI: 54.903.427 /OOOI-?9

Representante lêgel - Dlogo Mendonça Noguelre
CPF nc 093.221.417-78

C1ONTRATO N't2IMDt
INEXIGIAILII)AI'E NI Ió9'II83

PRO(ES§OADMIM§rn^TIlrOt{.2aaÍ!a2'



ESÍADO DA BAI{IA
PREFATURA TUIICIPAL DE TACARÉ.

C PJ: l3ra6.e02r00í {6
000t 10 (,

DEPARTAIETTO DE LIC]ÍAçOES E COTTRAÍOs ffiffi
AI{EXO r - pECLARÂçÕES

DEC|ánAçÃO DE RESpOrf SABTLIZAçÃO GrVIL E Arrittt{rsTRATIVA

Para a execução dêste lnstrumento iuídlco, as partes declaram coúecer a tBl Federal nc

t2.u6/20t3, se comprometem a ahrar de forma &ica, íntegra, legal e Eansparente, e estilo

clentB de que não podeÉo oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que sera" ou

aceltar ou sê comprometer a aceitar de quem quer que sera, tanto por conta próprla quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doafo, compensagão, rrantagens ffnancelras ou

beneflclos de qualquer espécie que constihram práüca llegal ou de cornpçãq seia de forma
dlreta, indireta ou por melo de subconEatados ou terceiros, quanto ao úteto deste conrato, ou
de outra forma a ele não relaclonada

PaÉgrafo prlmetro - Â responsabilização da pessoa luídica subciste nas hlpóteses de

alteraÉo conEahral, transformagãq lncolporaçãq fusão ou clsão socletárla, ressalvados os attxr

leslvos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilldade da

sucessora seÉ resHta à obrlgagão de pagamento de multa e Í€paraÉo lntegral do dano causadq

até o llmlte do patrlmônlo transfeído.

Parágrafo scgundo - As socledades oontrolador"s, conrolaàs, coltgrdas ou, no âmbito do
respecüvo conmto, as consorcladas serão solldarlamente responsánels pela práüca dos atos
prevlstos nesta Lel, resHnglndo-se tal responsabilldade à obrlgação de pagamento de multa e
reparagão lntegral do dano causado

ItacaÉ/BA, 17 de novembro de 2025.
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Enpresa Confatada

GONTn^TO N.!21{tar§
INEXIGIBILIT'ADE N. 0Ú"!025

]BOCE§«' ADMINI§TN/TTTVO I{. 
'ÍT"A3
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PREFEM'RA XUI{ICPAL OE ]TACARÊ

C,{PJ: l3.t/6J02r0mí{5
DEPARTATEITO DE LrCÍÍ çoES E COTTRAÍOs
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DECTÁRAçÂO DE II{EXLSTÊNCIA DE NEPOTISO

Para a execução deste lnsfumento iuídico, a CONTRÂTADÀ por mclo de seu representante,

declara úo possuir em seu quadro socletárlo cônJuge, companheiro ou parente em llnha reta

colateÍal ou por afinldade até o tercelro grau, incluslvg dos ocupantcs de cargos de direção ou

no exercício de funçôes admlnlstrathras, assim como os ocupantc de caÍBos de dlreção, chefia e

as§essoEmento ünculados direta ou lndlretamente aos órgãos na llúa hleÉrquica da área

encarregada da contrataÉo.

lt:,c:,é lBlb L7 de novembro de 2025.

90fu
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Empresa Contratada

coNTn^To t!F3a !ar3
INEXIGIEIIJDADE N. O"'M3

PROCEs§O ADMINISTMTNO llr 2.úX!(nt



ESTADOOAAAtll.A
PREFEM'RA IU]IICPAL OE TTACARê

CÍ{PJ: 13.?l0J0ll/000í{3
DEPAnTAIEI|TO OE LtClÍ çôE3 E CO]ÍTRAÍOs

0001l2 (,

ffiffi
DEC!ÁRAçÂO QrrE r{ÂO EMPREGA rrfB{OR DE tuAIrE,

sAf,vo NA GOrfDçÂO DE MEI{ORAPRENDÍI

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADÀ por mclo de seu rcpr*entante,

declara que a mesma atende plenamente ao que dispõe o lnciso DOilll do Artgo 7e da

Constiirição Federal, atestando que não possui em seu quadrq funcionárlos menores de dezoito

anos gue exerçam t'abalho noturno, perigoso ou lnsalubre, bem como não possui nenhum

funclonáÉo menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendlz, a

pardr de t,l anos, em atendimento dos direltos trabalhistas assegurados na Constituigâo

Federal, nas leis trabalhlstas, nas normas infralegals, nas convenções coteürns de trabalho, nos

moldes do art 63, § 1c da l.ei 11.13312t.

lracaré /Bt 
" 

17 de novembro de 2025.

gonh
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Empresa Gontratada

croNTR^TO It 323,t.|5
INÊXIGIBIUDAI'E I!l. I'Ú'X!025

lnocE§tx) aDMtNIsrn^TIvo I{. raáÍrot
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Pioou@Es

À Prefcitura ae lacar&gn

Apeanração musical do anisa DIOGO NOGUEIRA e banda com dunflo do show de 0l h3Omin
(90 min) no evato - Festival sambo e pagode.

CUSTOS INCLUSOS:

A prcacntc proposte é rráüdÂ por ú0 (rcrccote) dio, cootados de data dc sua

DESPESA§ FOR CONTA IX) CONTRÂTANTE:
o TRANSFORTE LOCAL: I cano blindedo + 3 vsns dc passaSeiros + I vú c.ÍBa;
o HO§PEDAGEM: I $íte e2single (hocl5 csrÍclo) + 3 singlcs c l2 ôflc;
. RIDER DE CAMARJM conformc cnviadc pcla produSo ô aniso;
. NECESST DADES tÉCtI|CtS;
. NBCESSIDADES ESTRUTURAIS:
o TELEPROMPTER;
o BCAD.

Forur dc pogrmGD3o: 509ô Do .!o dr rrclneton e !lll9ô 20 di.r .!tÉ do tbry.
Bsnco rrAÚ (34t)
Agência: 297 C/C: 9t.5 I I .5
Frvoncido: Orin Produções Lr.h CNPJ: 54.903.427001-29
PIX: 54.903.427tffit-29

Rio de Janeiro - RJ, 07 de novembro de 2(D5.

I ,OP /".*

DATA
ÂPRESENIÀçÂO ATR^çÃO

^PnESENTAçÀO

O TIA DO
sHot YAII)R(',)

(i\(:t It.: R§2m.m0,00

DF.SPÍ.§ÀS 
^DMIMS"TL\m"\S 

(FS{ nm(')Rt( » R9.2,00
)T.t t.ts(:.\t. 0 9.5390) R3 50.778,m

TOTAL DÀ PROPIO§TA n ú0.m0r00

§üffiHhilffi E"ilfii,lü#üü ffifJJmHÊ ffiffiüh-rrorrlffi

Diogo Madonça Nogueim , rçrcsentant legal da Orin Produções

oilNPRODUçoES LTDA
CNPJ: í.903.42710001-29 - Inscr. Municipal: t.5ã.63G3 -

Esmda Bcmindo dc Novacs n" 2555 - Âpf 902 Bloco 4 - Recreio Rio de Janciro/RJ
CEP: 22.790-9ü)

otr+n
PRoDU@Es

a



§.eunddU]!
16&MrodâãXl6
3-Am)0(l-iPsa€7 ooo!143iÜi3êffi18Itacaré

E! 
^DO 

O B l{lA
tRlFEnna n t?^r oE lÍac rÉ

crrJ:ltLrüUml.6
oÉp RÍ rEirÍo DE rrcÍÍaçôÊa E colrrR ro€

@. lÍ{O(lcl8ltlo DC Íf 069/203
pnocEsgo AoiflÍtts[nArvo Ílr 265/202s

O PÍ!Í.lto Munldp.l óê tt csÍHÀ túnr ,út0ct . cr|ti.t Co d. nt XtlfG, d.cat Ít do
píocúoâdnúrú.lldúo |rr 2É 2@S,Í.ínod. tn úludrd.d. Ucft.Conrolt 2025, no6tcÍmo6
sbsho drsarlto3:

oôltÍO: ContztÍto do .rtlst DIO«) OGUEIRA E BANOÀ por lít ímédo dr ãttprcs. OilN
PROoUCOES LtiOÀ ln$Ílts no cr{PJ n0 54.90:1.4i170@1-29, detêÍtots Ô .rd6told.d. dê
Íêpr6rntailo lct l ô sÍtlía cm todo GÍÍltóÍb nâcbml e lítcmecbn l, p.n ,tdLeto dc ,how no
a,vÊnto hacâú Ssmbe f€stlv8l.
3OÍún/IIADA: OnrÍ{ PRODUCO€S rTDÀ lmcÍltâ no CNPJ ne 54.903.4220@1-29.
VAfOn GLo! f: Rg 260.(I,0,@ (dur.nloc ê 3!r8!nt mll ÍesBl.
GgsÍOe DO Gqún^Ío 9cí.tátlo d. P.si.
tUr{O^lãÍfO UGAf:8nl8o 74 lnclso ll d. Lll t.dênl L.13/2o:tl.
uocÍ{oa Do coÍÍri ro: .té 16 dG tw€rdrc d. 2@6.

It cerélEA, 17 de nolr.mbro d. 202i.

Côoo â rE §rú6 ra.ndc
mto mrlldp.l- ltlcrült

Munlcíplo de ltacaré, Behla.
CNPJ: 1 3.848.902/000í -95

CERÍIFICAÇÃO DIGITAL: MJVDQUFFNDY5NOGíQTTICNZ
Estll odição €nconfa-se no sltê olldel dests êÍrte.
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S€orrnds-í!.8
í5 ds Deãnàro dc 2026
4 - Ano )O( - No 6a8?

Itacaré
DiárioOlicialdo

000115 n rerlo

g EgÍ m DA aafita
PNEFElrUiA ItlM?AL ÍÍACAÉ

cta: llt'otclrooí.al
ocp^nÍarErÍo DE LrcÍÍAçôE! E corfn ÍoE

(,
EEffi

urntlo oe rrcnnmlo orrneru^t
. OOrn^lO 

'O 
323/2@5

. lr{EXO8ltlO DC il'69/2os
o PROCESSO AOítlrüSÍn M Íüt 266/2025

Oq.to: Contrrtrêo do.rtlsts DIOGO OGUEIR C 8A OÀ por lntêmédb d. ãripíêis ORIN

PROOUCo€S LIDÀ lnscÍlts Íro Cr{P, ne 94.go,..a2rl00,,.z,., detentorâ Ô aldusMdadê dc
r.pÍÉêntréo lêarl do arüsÉ om todo t ÍÍltórlo n.donâl . lnt Ín.clmal, psrâ nalzeÉo de show
no ãEnto ltacâÍé Slmbs Fcsdval.

Coftr rd.: ORIN PBoDI @ES tIDÀ lns.rltâ no CNPJ ne 54.9(8.4271@l-29.
Wüú.: .té f6 de íaêÍêlÍo d. 2(,:16.

P.r. 0ns dê acompsnh.m.nto, coÍrtroh . rlrcdhaçlo d. ê!êcriÉo do contrno, ílcem dcsEn.do6
co.no fuêlr 06 sêÍüdores: lr&a lol|o d6 Santú qrdr6, Mdr Lrlfd.t ffir GooÍrlur3;
Crüm C.rl6 d6 5ü6 ort - hrb ot Oa6/2@1.

Itac.rélBA, 17 de novembro d! 2025.

Edron Arrrta Sút6 íúCndct
Pr!íclb Ítlu,rlGlD.l - lt c.Íal8.

Munldplo de ltacará, Behla.
CNPJ:'l 3.&46.904000í -95

CERTI DIGITAL: MJVDCIUFFNDYSNDGí QTIICNZ
Esta odiÉo sncontra€ê no site ofidel dêBtB ênte.
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CONTROLADORTAGERAL DA UN!ÃO

Certidâo Negativa Conecional- Entes Privados (epAD, CGU-PJ, CEIS, CNEp e
cEPtM)

Consultado: ORIN PRODUCOE§ LTDA

CPF/CNPI: g.n3 A27 lffit -29

cettifica-ce que, cm consulta aos sistcmas epAD e cGU-pJ c aos cadastroo cEIs, cNEp c cEpM,
mantidos pela Conegdoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registnoc dc penalidades ügentes or dc
procedimcntos acusatórios ern andamento, rcluivos ao CpF/CMJ consulodo.

Ila*u quc, na un:a da lqú@ úg,/rrq 6 r.ra,ttdÚ6 cfuos d,núdss í.lb'|,4'õâ ptíãí[drs pcla ct,ã,
púltíos, dc tdN a Podaa c alaw de g,I,ía;o

(h sltu'et aD/r' c cGa-Pl onsllha u dús soô,a o sduau dos ptvrlrrroa útfuútra dc tqnsr auçíp
th aa ütwlu ao Pdo Eff,rtlw F&toL

o c&*o Ncromr dc 
'.rcanç 

rnrütrqt a so{pasa rcngl qtcseau c doçb ü ,-p*,s c p*,,,fldcos qaeeÍrvu wfu qa. hpfuzi. rerdo de wdÚw de ,tdu# u k c&üo m* con a AtÚ,,t t@oHbtu

o cúm N,&nor de Enraao hlnir'as rcNtD owsro a ddo de etlralas go ufiwu q.atq16 &, p1,rtçõ,,
pxrlw m Ld n' lZAlü2013 (Ià Attttcontgfu).

O Cfuo h Errrllda Prtu&, ,q Ft',t , -n',,lw In4tds tctprDtt qE nt ..d@o de attdoda plnd,§ un
llns hcútoa çc eíryfude cckrw a,,,o -,maalos, @,,tú' d. rqco, ü atüos & penfu cos oklrtatwfu hfulca Fc&nl cnfats do haúdbea aao rrrlo&/des cs ctrtrll». -mà^ * r" ", 

ú ,.tü,n* pnatftzaús art t&ltll,arra

ccrtidãocmitidaàs l7:05:5Tdodial7lllâ02s,comvalidadeaté odial7ll2l2025.

Link para consulta da verificação da certidão hnpa://certidoes.cgm.gov.br/

Código de controle da certidão: LwwYJSknRbvsngcy2W

Qualquer rasura ou emenda invalidará este doannento.

vt

ll 
1.
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ESf,ADO DAEIAHIA
PREFEIIURA IUilICIPAL OE ]ÍACARÉ

CIPJ: l3.tl6.90Lill000í €6
sEÍoR oE ucÍÍAçÂo E corrRA'ro6

00011?
ilEffi

rERtooEcrEilnFlc çAo DoFrsc LoEool{TRAll,

pRocE380 ADttt{tsTRAÍtVO il.q 2662025
GONTRAÍO t{.o: 323nO25
cotitTRATAilTE: MUN|CIP|O DE ITACARaBA lnscÍfto noCNPJ no'l3.Eaa9o2l000í-95.
GOilTRATADA: ORIN PRODUCOES LTDA imcÍita no CNPJ 6ob no 54.e(ts.42710001-25
OA'EÍO DO COilTRAÍ): CONTRATAçAO DO ARÍISÍA DIOGO NOGUERA E BANDA POR
IiITERMÉDIO DA EMPRESA ORIN PRODUCOES LTDÀ INSCRITA NO CNPJ NO 54.903.427IOOOí-
29, DETENTORA DA EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAçÁO LEGAT DOARTISTA EM TOOO
TERRITÔRIO NACIONAT E INTERNACIONAL, PARA REALIZAçÁO DE SHOW NO EVENTO
|ÍACARÊ SAMBAFESTMAT.
uoÊxcn DO CONÍRATO: aÉ íô de Íwerelodc 2026.

Nos bínos do aÍt. 'l'17 da Lai Fêdoral n.o 14.133202í, e conÍoÍmo dbpoô no ab d€
drsbneçâo €xp€dklo pelâ eubÍi&dê competênb, o(a) ecÍvidoÍ(a) abako fibnüficâdo(á)
dêdaÍa, poÍ mrio dasto bÍmo, que:

1. Tonroü clonch dr íoÍtndts Éo do cotúrrto admtnffiro clm. rtú.ítlo, cuio
e)üEb e ópla inbgral lhê lbÍam dbponlbilizedos pera fim dê aooíPanhârnenb.

2. 4 oLíi. dD Írlbubô.. qu. lhe íonm conícrüa onqua.tlo Fbc.l
ÍltuhÍrsub.ilhtb, devendo exercar e fÉcalizaçâo da execuçâo codÍatuel nos aspêcios
Écnlco, quanüEtirro ê qualitatiro, bem como rcpoÍür quabqu.Í ocoÍÉndas, lblhas,
lnadlmpl€menb6 ou situaçoês quo eÍJam píqridÔnci$ adminbHrras.

3. Cornplometorc a mattb? ltgbiÍla c rrLtóÍloa aobÍ! o attdananlo do ootrtÍúo,
inbÍmendo â 8ubÍldade comp€bntB c âo 3êbr dê conürbs soblB guâhu€Í
iÍÍrgubÍidsdc vcÍi,lda, eugerlndo, quando nêcss3áÍlo, píorldêírcls para coÍÍBÉo ou
apllcaÉo de Bânç6ê3.

4. DedaÍâ, âlnd8, quê aürará @Ín obsêívância eoe pÍinclpaos da legaliradê,
imp.s.oaliredo, Ínoralldâde, publicidade o êficiênda, zdando paúo inbÍ€88ê público o
pcla boe êxêorÉo do oblêb cont8bdo.

LuEa Longo dos Santos Ouadros
PoÍtaÍla no 04612025

MaÍh Bêmad€te Olhroirâ Gonçalvê8
PoÍtaÍla no (Xôr2025

ErasíD Carlo6 dor Santos Cruz
PoÍtaria no (N6/:l(25

S€cÍBbÍia Munbipel dê TuÍbÍno
ItacaÍÉ/BÀ í7 & novEmbm dê 2026.
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Itacaré

0001 l8' 
Diàrio OÍiciat donrrctlo

Porêriag

8§Í DO DA t lltÂ
PNr TttI,NA M, OP/TL DE ÍIACAÚ

c $ l3rtô9oit/oool.9srcffi aanaTtrt Il moPlLD8 Gotrfio

EtrEITA: O.{rm o Ao.nb. Pltblcú qlr
lÍidlc. p.r. o.rcíddo d. trÉo d! FlSc L
OE @l{ÍR TOg do Poôí tE/üYo do
tlunldCo d! lbc.ÍêB.. na línoo da l-d
F.dcal n 1L1§t2t21 a, dá olrulú
ploYldaÍEis!.

o PREFETTo xlrltctpAl p6 51çeaÊ, Eíldo d. B.hb, ÍD lro d!.u..
rülbube. bçb píwüa n Ld OígôÍIc. ô Mur*iio d. lbc.É, Cnd., corir.rmdo, o
q|lrilo pírvüo Íro rt 1í7 da tri F.d.íd Íf 11.LU'iM1. no D.cúb fl,iclp.l ô Í'ro

1 .671i2W, Wt tía, ú Í!csnüd.É.. do Tdbinal dc Cdrlâ3 o. Mmlíploo <b Etedo ô
B.hia:

iErioLvE:

Art 1.. Daaigm, oe lgrniaa pÍúllcú abd(o daaêÍltoa paÍr daaarúalrJan !!
tunÉ6 dc f!Êai! ô conffi, no lmtito do Pd.r E (Grüv€ t udchd, ô acoído ! crdr
sdltÍl..dldúnb ô conmÉo . olr.b da @rffiâoâo

!!ciEÍt[a louctÍâItrE FI3GIt r OOTÍRATB
PrtorílddL í. ti/Lü Jmí!ü! P.Í*. CoÚldo.

2. ÀtLrr Costhào S.núE
Sarrtt!Íla ô Oolum í. Roíroúo FrÍria §aalo3

2. tlÍu tl! dmnio &. tLna.
3. lrerc.5 Snio. Slt e

S.cíliÍL ór PhÉl.rlíio . E tor í. lrhltl. Aru.rd. R.b Srb
2. Crl,ldo Jaá B.Íüo.. BÍü^gub
3. Gatsn ÍavtÍ! rra Sfu! Jra

S.írltrL ô AúnhúrCo l. SIl.Ír aganaa! & J!ür
2. Hsnra da Soula CaaÍ Arloo.

8õsrl. d. Flaüeú l. lvoílr UrL Carvalo TabL ô tlab8
2. tlríIa Gúrr' doo Srttol
3. Afana SosavrSa

Sa(,árlr da Darüvolt tn!|b Urtúo l. AndÉ if.dcf! AzmbuF
2. Paro RoàrÍb 

^lY!! 
d6 saaa.

3. Roálc..oi Sür! do. s.nba

mr[tln rut@tt oStTtcll,
fc. Or.ldaúrhttl, f.l., Gú. -laEí -aÔL @-{a!tlto.

]r.úaüd.'rttbarúltt alrft

DlclTAL: NZBEOUUT\OTAíOZEYRTAT(OU

Est rdi(tso .ncontÍa€c no itr ofici.l drlb.nb.
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3Sr,/tDO D i trr
mrFarun mr toP,/u D3 r cArÉ

Cx?t! l!r«i.9úll0001.95ffidffi scxSltnn Il moPtl D8 G0tn,lo

SaoÍlt rb óa Daaandrhanb Sodal í. Cbloo AeÍdo Phhdro&,F.o
2. Jdür Eà,r do iLldníb
3. .yÍ. C.úo.o doe §üb

ScÍr!ü. d. §rld. l. tülaÍra AYla Írlja R-
Z itrb Olrrir L!8 & Am.
3. R{rrb Oh,lir ô Co t.tlr

Sas!ts L & Educ.Co í. Jolâ R-|.lr doo 8rrt 3
2. Eb Íi.gh. Boofrn d. Jrra

Sdí|. & Erport . úrstud. í. CLúfo & ildo S.aloe

8.c.!frL d. Trü?o.!a Prtaco . TÍdo l. Êh,y! Adhdo Ohíúr &. Et6
Z Crotl.óúSút6C.o

SaÊrlda ô AgÍlÉfrrs, Paaca a

^Oiâfür.

í. Tra §anb ôÁrdÍrô
2. Xbtaor Brbi. ô J.üI.
3. U.lhqI. Irrdmí{o ô Jrr

8.oÍ!rd. & tlllo ArtrôLna f . Brum Evüg€tta iiloírD
2. Lud.m iaÍiôa Santú

SaolLÍl! dr Íúbtno í. Ut Loogo &. S. 6 qt-B
2 MüL BaÍn d.E OfdÍ! Ootr lÇa
3. EÍúlllo Cdo &3 §.nta Ctlz

Sãlt L d. Culúll r. Dbeo Àrerft lrúll Sü.
2. ü.alr.Í Oüi. mo d.8L

Sarlltd. ór ComÍh.fao 1. Aqub J6ó do3 Srnior

S.crlirls ill,lldpd d. Múlrü l. JochCd. S5r. do tL.rii.ta
Z Jandna Loüra Rodr do tlctrGítb
& CÍüana óú Santoo Lra

Aê a Os G.doír. ô Coflüía tuÍcÍto d.aãtp.nh.Í .r .ütrrgC.. dacÍibo
no. .Ít& 12 c !.gulüô ô Dlcrüo Munlclp.l íf í.0ô72@a dct üdo lratr\ Eonp.úeÍ
a mqlÉo crrÚtúd, noliciando ü aubíldúa supa.ldla o lrEÍEoÍttndaa lôntfcade!
por aL., p.r. doçlo &. m.d&. c.Uv.b.

ArL tp Ert PoÍteria üür. vlgoÍ Ír.b dd..

20/I?5..

ArL f. Fbü íürogada.r dbpclÉ...ír s.ntl(b coírÉÍio

o ElxEIE DO PREFETTO IUXIqPAT Oe nrCtnê em í2 dc m.Íço de

@ox AR r{tE SA TO! ENr!
píddto

lll,tttrr xl atltDGatrcrú
h.Dt UarXir.tf.i.Cúr-Lsí-aôLalP-{altGaCG

&aa. ú.rQaaDrâa!.ran Eaúôt

CERTIFICAÇÂO DIGITAL: NZBEQUI In OTAí

REPUBTICADO POR rER S tm oor rrcoRREgAO tEXrU tr{ EçloE
uÁRto oFrct t oc il. toô, oE 13.01r.202a

Erb cd(lo cncontra-ae no sib oídal d€str .nb.
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000120 oMâl Nrdoíd d. Côdrrr.çàÉ Àibllcá. t gntrar

í » cemton

Contrato no OOO323/2O25
Útrnrú.dW B/r2/a8

Lot ltacare/BA órgúo: MUNICIPIO DE ÍTACARE

U!tE.d. &q,or!: 1384690200019$@I - PREFE]TURA MUNICIPAL OE ÍTrcARÉ

lboE Contrato 0êÍmo lnlclau h6lt! ou D.rya: D€spesâ Pttc...a 000266/2025

C.tagorh do píc..ro8 S€rv|ços

D.t dcdhrutercto l|olNCP.76/72/2O?5 U! d. !údn tl !: l7/l/2o.25 Wtu &fl/11/2o25 al6/OU2O2O

ld con@ PilCP 8e469o2ooOr95-2-OoO3O5/2O25 Fo.úc E & L PRoDUcoES DE SOFTWARE LTDA

|d conbüc|o PilCP fi|8469O2OOO1g5-1-OOO1Z/2O25

A,.to8

CONTR{TACâO DO ARTISTA OIOGO NOGUEIRA E BANDÀ POR INTERMEDIO DA EMPf,ESA ORIN PRODIJ@ES LTDA.

INSCRÍTA NO CNPJ NO í.903427/0001.29. DETENTORA DA E(CLUSIVIDADE DE REPRÉSENTACAO LEGAL DO ARISTA
EM TOOO TERRITOR|o NACIONAL E INTERNACIONAL PARA REAUZrcAO

FORI{ECEDOR

thos Pêssoa juÍídlca GI{PJIGPF: 54903.427/0@l-29 Coítsultâr sançõês ê oenalkL&sdoiomêGdor

ilall/R.2fo.od* ORIN PROOU@ES LTDA

Histórico
.r----.

A/tnao a ilollr a fb./Hor. do EEíto 3

lÍrtusào - @ntrâio LA/ü2/&?5-o,à41â

Ei& 5' !-t d.l ILr. Páelâa tr ()

Criado peüa L€i no 14-Ei,/21. o PoÍtal Nacional do Contrataçõês Publicâs (PNCP) ê
o sí$o el,etrônico oícial deílnôdo â dlwlgáção cantÍatlzada e obrlgatôria dos atos
exigid,os êm sêde de ticitações ê contratos adnhiírativos abarcados peto no\rcl

diptoma.

É gardo pelo Comitô Gestoí da Rêde Nacionôl da Cffúatações Pribticôs. um
cotegiado deüberativo com suas atÍibnrções estabetecidas no D€€reto no 10.764.

de 9 de agosto de zOZL

a lôlt .
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ÂÊR^DECTíENTO âOs PARCÉnO§

000 t 21
O desenvotümonto dessa \eÍsão do PoÍta]é um esforço conjunto de construÇão
de uma concepçà> direta tegaL homotog€clo pêlos indicados â compor o atudido
coÍnitê.

A adequação. ndedignidadê e conetude das lnfdmações e dos arqui\os relativos
às contratações dispot'ribitizadas no PNCP por fo.ça da Lei no 14.133,22021 sao dc
estÍita responsabitidade dos óígãos e enüdades contratantes.

rato daÉtliaaro a siudo ê rúoírqô€ ídâdanda à ücarfa da uaê

_l


